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ATUALIZAÇÃO Nº 2

As alterações introduzidas pela Lei nº 33/2019, de 22 de maio implicam as seguin-
tes alterações no Código de Processo Penal:

a) Nas páginas 38-39, o artigo 58º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 58º – Constituição de arguido
1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a constituição de

arguido logo que: 
a) Correndo inquérito contra pessoa determinada em relação à qual haja suspeita

fundada da prática de crime, esta prestar declarações perante qualquer autoridade
judiciária ou órgão de polícia criminal; 

b) Tenha de ser aplicada a qualquer pessoa uma medida de coação ou de garantia
patrimonial, ressalvado o disposto nos nºs 3 a 5 do artigo 192º; 

c) Um suspeito for detido, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 254º
a 261º; ou

d) For levantado auto de notícia que dê uma pessoa como agente de um crime e
aquele lhe for comunicado, salvo se a notícia for manifestamente infundada.

2. A constituição de arguido opera-se através da comunicação, oral ou por escrito,
feita ao visado por uma autoridade judiciária ou um órgão de polícia criminal, de que
a partir desse momento aquele deve considerar-se arguido num processo penal e da
indicação e, se necessário, explicação dos direitos e deveres processuais referidos no
artigo 61º que por essa razão passam a caber-lhe.

3. A constituição de arguido feita por órgão de polícia criminal é comunicada à
autoridade judiciária no prazo de 10 dias e por esta apreciada, em ordem à sua vali-
dação, no prazo de 10 dias.

4. A constituição de arguido implica a entrega, sempre que possível no próprio
acto, de documento de que constem a identificação do processo e do defensor, se este
tiver sido nomeado, e os direitos e deveres processuais referidos no artigo 61º

5. A omissão ou violação das formalidades previstas nos números anteriores
implica que as declarações prestadas pela pessoa visada não podem ser utilizadas
como prova.
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6. A não validação da constituição de arguido pela autoridade judiciária não pre-
judica as provas anteriormente obtidas.

7. Sem prejuízo da prossecução do processo, a constituição de arguido menor é
comunicada, de imediato, aos titulares das responsabilidades parentais, ao seu repre-
sentante legal ou à pessoa que tiver a sua guarda de facto.

b) Nas páginas 39-40, o artigo 61º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 61º – Direitos e deveres processuais
1. O arguido goza, em especial, em qualquer fase do processo e salvas as excepções

da lei, dos direitos de:
a) Estar presente aos actos processuais que directamente lhe disserem respeito;
b) Ser ouvido pelo tribunal ou pelo juiz de instrução sempre que eles devam tomar

qualquer decisão que pessoalmente o afecte;
c) Ser informado dos factos que lhe são imputados antes de prestar declarações

perante qualquer entidade;
d) Não responder a perguntas feitas, por qualquer entidade, sobre os factos que

lhe forem imputados e sobre o conteúdo das declarações que acerca deles prestar;
e) Constituir advogado ou solicitar a nomeação de um defensor;
f) Ser assistido por defensor em todos os actos processuais em que participar e,

quando detido, comunicar, mesmo em privado, com ele;
g) Intervir no inquérito e na instrução, oferecendo provas e requerendo as dili-

gências que se lhe afigurarem necessárias;
h) Ser informado, pela autoridade judiciária ou pelo órgão de polícia criminal

perante os quais seja obrigado a comparecer, dos direitos que lhe assistem;
i) Ser acompanhado, caso seja menor, durante as diligências processuais a que

compareça, pelos titulares das responsabilidades parentais, pelo representante legal
ou por pessoa que tiver a sua guarda de facto ou, na impossibilidade de contactar estas
pessoas, ou quando circunstâncias especiais fundadas no seu interesse ou as necessi-
dades do processo o imponham, e apenas enquanto essas circunstâncias persistirem,
por outra pessoa idónea por si indicada e aceite pela autoridade judiciária compe-
tente;

j) Recorrer, nos termos da lei, das decisões que lhe forem desfavoráveis.
2. A comunicação em privado referida na alínea f) do número anterior ocorre à

vista quando assim o impuserem razões de segurança, mas em condições de não ser
ouvida pelo encarregado da vigilância.

3. A informação a que se refere a alínea h) do nº 1, no caso de arguido menor, é
também disponibilizada às pessoas referidas na alínea i) do mesmo número.

4. Caso o menor não tenha indicado outra pessoa para o acompanhar, ou a pessoa
nomeada por si nos termos da alínea i) do nº 1 não seja aceite pela autoridade judi-
ciária competente, esta procede à nomeação, para o mesmo efeito, de técnico espe-
cializado para o acompanhamento.
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5. Para efeitos do disposto na alínea i) do nº 1 e nos nºs 3 e 4, presume-se a meno-
ridade se, depois de realizadas todas as diligências para proceder à identificação do
arguido, a sua idade permanecer incerta e existirem motivos para crer que se trata de
menor.

6. Recaem em especial sobre o arguido os deveres de: 
a) Comparecer perante o juiz, o Ministério Público ou os órgãos de polícia crimi-

nal sempre que a lei o exigir e para tal tiver sido devidamente convocado; 
b) Responder com verdade às perguntas feitas por entidade competente sobre a

sua identidade; 
c) Prestar termo de identidade e residência logo que assuma a qualidade de

arguido; 
d) Sujeitar-se a diligências de prova e a medidas de coacção e garantia patrimonial

especificadas na lei e ordenadas e efectuadas por entidade competente.

c) Nas páginas 49-50, o artigo 87º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 87º – Assistência do público a actos processuais
1. Aos actos processuais declarados públicos pela lei, nomeadamente às audiên-

cias, pode assistir qualquer pessoa. Oficiosamente ou a requerimento do Ministério
Público, do arguido ou do assistente pode, porém, o juiz decidir, por despacho, res-
tringir a livre assistência do público ou que o acto, ou parte dele, decorra com exclusão
da publicidade.

2. O despacho referido na segunda parte do número anterior deve fundar-se em
factos ou circunstâncias concretas que façam presumir que a publicidade causaria
grave dano à dignidade das pessoas, à moral pública ou ao normal decurso do acto e
deve ser revogado logo que cessarem os motivos que lhe deram causa.

3. Em caso de processo por crime de tráfico de pessoas ou contra a liberdade e
autodeterminação sexual, ou que envolva arguidos menores, os atos processuais
decorrem, em regra, com exclusão da publicidade.

4. Decorrendo o acto com exclusão da publicidade, apenas podem assistir as pes-
soas que nele tiverem de intervir, bem como outras que o juiz admitir por razões aten-
díveis, nomeadamente de ordem profissional ou científica.

5. A exclusão da publicidade não abrange, em caso algum, a leitura da sentença.
6. Não implica restrição ou exclusão da publicidade, para efeito do disposto nos

números anteriores, a proibição, pelo juiz, da assistência de menor de 18 anos ou de
quem, pelo seu comportamento, puser em causa a dignidade ou a disciplina do acto.

d) Na página 51, o artigo 90º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 90º – Consulta de auto e obtenção de certidão por outras pessoas
1. Qualquer pessoa que nisso revelar interesse legítimo pode pedir que seja admi-
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tida a consultar auto de um processo que se não encontre em segredo de justiça e que
lhe seja fornecida, à sua custa, cópia, extracto ou certidão de auto ou de parte dele.
Sobre o pedido decide, por despacho, a autoridade judiciária que presidir à fase em
que se encontra o processo ou que nele tiver proferido a última decisão.

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os autos de interrogatório ou
outras diligências processuais nas quais participe arguido menor.

3. A permissão de consulta de auto e de obtenção de cópia, extracto ou certidão
realiza-se sem prejuízo da proibição, que no caso se verificar, de narração dos actos pro-
cessuais ou de reprodução dos seus termos através dos meios de comunicação social.

e) Nas páginas 56-57, o artigo 103º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 103º – Quando se praticam os actos
1. Os actos processuais praticam-se nos dias úteis, às horas de expediente dos ser-

viços de justiça e fora do período de férias judiciais.
2. Exceptuam-se do disposto no número anterior:
a) Os actos processuais relativos a arguidos detidos ou presos, ou indispensáveis

à garantia da liberdade das pessoas;
b) Os atos relativos a processos em que intervenham arguidos menores, ainda que

não haja arguidos presos;
c) Os actos de inquérito e de instrução, bem como os debates instrutórios e

audiências relativamente aos quais for reconhecida, por despacho de quem a elas pre-
sidir, vantagem em que o seu início, prosseguimento ou conclusão ocorra sem aquelas
limitações;

d) Os actos relativos a processos sumários e abreviados, até à sentença em pri-
meira instância;

e) Os actos processuais relativos aos conflitos de competência, requerimentos de
recusa e pedidos de escusa;

f) Os actos relativos à concessão da liberdade condicional, quando se encontrar
cumprida a parte da pena necessária à sua aplicação;

g) Os actos de mero expediente, bem como as decisões das autoridades judiciá-
rias, sempre que necessário;

h) Os atos considerados urgentes em legislação especial.
3. O interrogatório do arguido não pode ser efectuado entre as 0 e as 7 horas,

salvo em acto seguido à detenção: 
a) Nos casos da alínea a) do nº 5 do artigo 174º; ou 
b) Quando o próprio arguido o solicite.
4. O interrogatório do arguido tem a duração máxima de quatro horas, po dendo

ser retomado, em cada dia, por uma só vez e idêntico prazo máximo, após um intervalo
mínimo de sessenta minutos.

5. São nulas, não podendo ser utilizadas como prova, as declarações prestadas
para além dos limites previstos nos nºs 3 e 4.
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f) Nas páginas 91-92, o artigo 194º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 194º – Audição do arguido e despacho de aplicação
1. À exceção do termo de identidade e residência, as medidas de coação e de

garantia patrimonial são aplicadas por despacho do juiz, durante o inquérito a reque-
rimento do Ministério Público e depois do inquérito mesmo oficiosamente, ouvido
o Ministério Público, sob pena de nulidade.

2. Durante o inquérito, o juiz pode aplicar medida de coação diversa, ainda que
mais grave, quanto à sua natureza, medida ou modalidade de execução, da requerida
pelo Ministério Público, com fundamento nas alíneas a) e c) do artigo 204º

3. Durante o inquérito, o juiz não pode aplicar medida de coação mais grave,
quanto à sua natureza, medida ou modalidade de execução, com fundamento na alí-
nea b) do artigo 204º nem medida de garantia patrimonial mais grave do que a reque-
rida pelo Ministério Público, sob pena de nulidade.

4. A aplicação referida no nº 1 é precedida de audição do arguido, ressalvados os
casos de impossibilidade devidamente fundamentada, e pode ter lugar no acto de pri-
meiro interrogatório judicial, aplicando-se sempre à audição o disposto no nº 4 do
artigo 141º

5. Durante o inquérito, e salvo impossibilidade devidamente fundamentada, 
o juiz decide a aplicação de medida de coacção ou de garantia patrimonial a arguido
não detido, no prazo de cinco dias a contar do recebimento da promoção do Minis-
tério Público.

6. A fundamentação do despacho que aplicar qualquer medida de coacção ou de
garantia patrimonial, à excepção do termo de identidade e residência, contém, sob
pena de nulidade: 

a) A descrição dos factos concretamente imputados ao arguido, incluindo, sem-
pre que forem conhecidas, as circunstâncias de tempo, lugar e modo; 

b) A enunciação dos elementos do processo que indiciam os factos imputados,
sempre que a sua comunicação não puser gravemente em causa a investigação, impos-
sibilitar a descoberta da verdade ou criar perigo para a vida, a integridade física ou
psíquica ou a liberdade dos participantes processuais ou das vítimas do crime;

c) A qualificação jurídica dos factos imputados; 
d) A referência aos factos concretos que preenchem os pressupostos de aplicação

da medida, incluindo os previstos nos artigos 193º e 204º
7. Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, não podem ser con-

siderados para fundamentar a aplicação ao arguido de medida de coacção ou de garan-
tia patrimonial, à excepção do termo de identidade e residência, quaisquer factos ou
elementos do processo que lhe não tenham sido comunicados durante a audição a
que se refere o nº 3.

8. Sem prejuízo do disposto na alínea b) do nº 6, o arguido e o seu defensor podem
consultar os elementos do processo determinantes da aplicação da medida de coação
ou de garantia patrimonial, à exceção do termo de identidade e residência, durante o
interrogatório judicial e no prazo previsto para a interposição de recurso.
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9. O despacho referido no nº 1, com a advertência das consequências do incum-
primento das obrigações impostas, é notificado ao arguido.

10. No caso de prisão preventiva, o despacho é comunicado de imediato ao defen-
sor e, sempre que o arguido o pretenda, a parente ou a pessoa da sua confiança.

11. Sendo o arguido menor, o despacho referido no nº 1 é comunicado, de ime-
diato, aos titulares das responsabilidades parentais, ao seu representante legal ou à
pessoa que tiver a sua guarda de facto.

g) Nas páginas 123-124, o artigo 283º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 283º – Acusação pelo Ministério Público
1. Se durante o inquérito tiverem sido recolhidos indícios suficientes de se ter

verificado crime e de quem foi o seu agente, o Ministério Público, no prazo de 10 dias,
deduz acusação contra aquele.

2. Consideram-se suficientes os indícios sempre que deles resultar uma possibi-
lidade razoável de ao arguido vir a ser aplicada, por força deles, em julgamento, uma
pena ou uma medida de segurança.

3. A acusação contém, sob pena de nulidade:
a) As indicações tendentes à identificação do arguido;
b) A narração, ainda que sintética, dos factos que fundamentam a aplicação ao ar -

guido de uma pena ou de uma medida de segurança, incluindo, se possível, o lugar, o
tempo e a motivação da sua prática, o grau de participação que o agente neles teve e
quaisquer circunstâncias relevantes para a determinação da sanção que lhe deve ser
aplicada;

c) A indicação das disposições legais aplicáveis;
d) O rol com o máximo de 20 testemunhas, com a respectiva identificação, dis-

criminando-se as que só devam depor sobre os aspectos referidos no nº 2 do artigo
128º, as quais não podem exceder o número de cinco;

e) A indicação dos peritos e consultores técnicos a serem ouvidos em julgamento,
com a respectiva identificação;

f) A indicação de outras provas a produzir ou a requerer;
g) A indicação do relatório social ou de informação dos serviços de reinserção

social, quando o arguido seja menor, salvo quando não se mostre ainda junto e seja
prescindível em função do superior interesse do menor;

h) A data e assinatura.
4. Em caso de conexão de processos, é deduzida uma só acusação.
5. É correspondentemente aplicável o disposto no nº 3 do artigo 277º, prosse-

guindo o processo quando os procedimentos de notificação se tenham revelado ine-
ficazes.

6. As comunicações a que se refere o número anterior efectuam-se mediante con-
tacto pessoal ou por via postal registada, excepto se o arguido e o assistente tiverem
indicado a sua residência ou domicílio profissional à autoridade policial ou judiciária
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que elaborar o auto de notícia ou que os ouvir no inquérito ou na instrução, caso em
que são notificados mediante via postal simples, nos termos da alínea c) do nº 1 do
artigo 113º

7. O limite do número de testemunhas previsto na alínea d) do nº 3 apenas pode
ser ultrapassado desde que tal se afigure necessário para a descoberta da verdade
material, designadamente quando tiver sido praticado algum dos crimes referidos no
nº 2 do artigo 215º ou se o processo se revelar de excecional complexidade, devido ao
número de arguidos ou ofendidos ou ao caráter altamente organizado do crime, enun-
ciando-se no respetivo requerimento os factos sobre os quais as testemunhas irão
depor e o motivo pelo qual têm conhecimento direto dos mesmos.

8. O requerimento referido no número anterior é indeferido caso se verifiquem
as circunstâncias previstas nas alíneas b), c) e d) do nº 4 do artigo 340º

h) Na página 153, o artigo 370º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 370º – Relatório social
1. O tribunal pode em qualquer altura do julgamento, logo que, em função da

prova para o efeito produzida em audiência, o considerar necessário à correcta deter-
minação da sanção que eventualmente possa vir a ser aplicada, solicitar a elaboração
de relatório social ou de informação dos serviços de reinserção social, ou a respectiva
actualização quando aqueles já constarem do processo.

2. No caso de arguido menor, se o relatório social ou a informação dos serviços
de reinserção social não se mostrar ainda junta ao processo, deve a respetiva junção
ocorrer no prazo de 30 dias, salvo se, fundamentadamente, se justificar a respetiva
dispensa face às circunstâncias do caso e desde que seja compatível com o superior
interesse do menor.

3. Independentemente de solicitação, os serviços de reinserção social podem
enviar ao tribunal, quando o acompanhamento do arguido o aconselhar, o relatório
social ou a respectiva actualização.

4. A leitura em audiência do relatório social ou da informação dos serviços de
reinserção social só é permitida a requerimento, nos termos e para os efeitos previstos
no artigo seguinte.

5. É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 355º
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